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REMESSA OFICIAL.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO
GRATUITO  DE  MEDICAMENTO. DIREITO CONSTITUCIONAL.
PESSOA PORTADORA DE ALERGIA A PROTEÍNA DO LEITE DE
VACA  E SEM CONDIÇÃO FINANCEIRA DE ARCAR COM TAL
DESPESA. OBRIGAÇÃO DO ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO  DE
ASSISTIR AOS NECESSITADOS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

- Comprovado que a autora não tem condições financeiras de
arcar com a compra de medicação indispensável à sua saúde e
à continuidade do tratamento a que se submete, é dever do
Estado  e  do  Município  de  Arara/PB  de  arcar com tal ônus,
aplicando-se, por analogia, a regra dos artigos 6º, 23, inciso II,
e 196, todos da Constituição Federal.

- Recurso a que se nega seguimento com arrimo no art. 557 do
CPC e Súmula 253 do STJ. 

Vistos etc. 

Trata-se de sentença (f.  121/133)  submetida a  reexame
necessário proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Arara que, nos
autos da ação civil  pública  ajuizada  pelo MINISTÉRIO  PÚBLICO
ESTADUAL,  representando  os  interesses  da  menor  Lunara  Pedrosa
Tavares, julgou procedente o pedido exordial, determinando ao ESTADO
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DA PARAÍBA e ao MUNICÍPIO DE ARARA o fornecimento de 10 (dez) latas
mensais do “composto Hidrolisado proteico (Pregomin Pept), durante 04
(quatro) meses”, em conformidade com a indicação médica.

Inexistiu recurso voluntário, apenas o oficial.

Com vista dos autos, a Procuradoria de Justiça, no parecer de f.
144/148, pronunciou-se pelo desprovimento da remessa oficial. 

É o breve relatório.

DECIDO.

A documentação de f. 12/13 revela, incontestavelmente, que a
menor,  substituída processualmente,  tem alergia a proteína do leite de
vaca, necessitando do composto Hidrolisado proteico (Pregomin Pept), sob
pena de riscos à sua saúde. 

O pedido da promovente encontra total amparo no artigo 196
da Constituição Federal, o qual assevera que “a saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante política social, econômica e
ambiental, visando à redução do risco de doença e ao acesso igualitário e
universal aos serviços de sua proteção e recuperação.” 

Já o artigo 6º da nossa Carta Magna preceitua que “são direitos
sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência
aos desamparados, na forma desta Constituição.”

No caso retratado nos autos, a autora,  menor  de  idade,  é
pessoa pobre e sem condições financeiras para comprar o  material
indispensável ao tratamento da doença de que é portadora, a qual, se não
cuidada, pode acarretar sérios problemas. 

A jurisprudência dos tribunais pátrios é pacífica sobre a matéria
em discussão. Vejamos os seguintes precedentes: 

APELAÇÕES E REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO PÚBLICO NÃO
ESPECIFICADO. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS E REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO
CIRÚRGICO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL E DO MUNICÍPIO. O direito à saúde é
assegurado a todos, devendo os necessitados receber do ente
público o tratamento necessário. Aplicação do artigo 196 da
Constituição Federal. O Estado e o Município possuem
legitimidade passiva para a demanda visando o
fornecimento de medicamento e a realização de cirurgia
por necessitado. Posição do 11º Grupo Cível. Precedentes do
TJRGS, STJ e STF. […]1

1 TJRS - Apelação e Reexame Necessário nº 70046381885, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro,
Vigésima Segunda Câmara Cível, Julgado em 30/11/2011.
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DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO A PESSOA NECESSITADA. DIREITO DO CIDADÃO E
DEVER DO ESTADO. Responsabilidade pela saúde pública
compartilhada entre a União, os Estados e municípios, podendo ser
acionado qualquer um deles, em conjunto ou separadamente.” 2

CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO
(RILUZOL/RILUTEK) POR ENTE PÚBLICO À PESSOA PORTADORA DE
DOENÇA GRAVE: ESCLEROSE LATERAL AMIOTRÓFICA - ELA.
PROTEÇÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS. DIREITO À VIDA (ART.
5º, CAPUT, CF/88) E DIREITO À SAÚDE (ARTS. 6º E 196, CF/88).
ILEGALIDADE DA AUTORIDADE COATORA NA EXIGÊNCIA DE
CUMPRIMENTO DE FORMALIDADE BUROCRÁTICA. […] 2 - É dever
do Estado assegurar a todos os cidadãos, indistintamente, o direito à
saúde, que é fundamental e está consagrado na Constituição da
República nos artigos 6º e 196. 3 - Diante da negativa/omissão do
Estado em prestar atendimento à população carente, que não possui
meios para a compra de medicamentos necessários à sua
sobrevivência, a jurisprudência vem se fortalecendo no sentido de
emitir preceitos pelos quais os necessitados podem alcançar o
benefício almejado (STF, AG nº 238.328/RS, Rel. Min. Marco Aurélio,
DJ 11/05/99; STJ, REsp nº 249.026/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ
26/06/2000)”.3

[…] RECURSO OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. DIREITO À SAÚDE. GARANTIA CONSTITUCIONAL
DE TODOS. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DO REMÉDIO PLEITEADO NO
ROL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. IRRELEVÂNCIA. INOCORRÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA DOS PODERES.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. JUSTIFICATIVA
INADEQUADA. NÃO INCIDÊNCIA DA RESERVA DO POSSÍVEL. DEVER
DO ESTADO NO PROVIMENTO DA SUBSTÂNCIA. JURISPRUDÊNCIA
CONSOLIDADA DESTA CORTE E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO CAPUT, DO ART. 557, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO POR DECISÃO
MONOCRÁTICA. É dever do Estado prover as despesas com os
medicamentos de pessoa que não possui condições de arcar com os
valores sem se privar dos recursos indispensáveis ao sustento próprio
e da família. Não há ofensa à independência dos Poderes da
República quando o Judiciário se manifesta acerca de ato ilegal,
imoral e ineficiente do Executivo. Conforme entendimento
sedimentado no Tribunal de Justiça da Paraíba, a falta de previsão

2 TJRS - AGI 70003959285, Relator: Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Terceira Câmara Cível, julgado em 
02.05.2002.
3 STJ - MS 11183/PR - Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 1999/0083884-0, Relator: Min. José
Delgado.
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orçamentária não pode servir como escudo para eximir o Estado de
cumprir com o seu dever de prestar o serviço de saúde adequado à
população. Art. 5° - Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins
sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro.4

E deste Tribunal:

AGRAVO INTERNO. INSURGÊNCIA EM FACE DA MONOCRÁTICA QUE
NEGOU  SEGUIMENTO  AO  APELO.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
FORNECIMENTO  DE  SUPLEMENTO  ALIMENTAR.  CRIANÇA
COM  ALERGIA  A  LEITE  DE  VACA.  NECESSIDADE  DE
UTILIZAÇÃO DO LEITE ESPECIAL DENOMINADO PREGOMIN.
DIREITO  À  SAÚDE.  GARANTIA  CONSTITUCIONAL  DE  TODOS.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. OFENSA AOS
PRINCÍPIOS  DA  COOPERAÇÃO  E  DO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.
INOCORRÊNCIA.  PERÍCIA  DESNECESSÁRIA  MEDIANTE  A
EXISTÊNCIA  DE  OUTRAS  PROVAS  CAPAZES  DE  FORMAR  O
CONVECIMENTO  DO  JULGADOR.  INOVAÇÃO  EM  SEDE  DE
REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. DEVER DO ESTADO DE PROVER O
MEDICAMENTO. ARGUMENTAÇÕES DO RECURSO INSUFICIENTES A
TRANSMUDAR  O  POSICIONAMENTO  ESPOSADO.  DECISUM  EM
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
ATACADA.  DESPROVIMENTO  DA  SÚPLICA.  As  ações  e  serviços
públicos de saúde competem, de forma solidária, à União, Estados,
Distrito  Federal  e  Municípios.  Logo,  não  há  que  se  falar  em
ilegitimidade passiva da Unidade da Federação que, por força do art.
196, da Constituição Federal, tem o dever de zelar pela saúde pública
mediante ações de proteção e recuperação. Mostra-se desnecessária
a realização de perícia, por parte do Ente Público, haja vista que a
consulta  realizada  com  o  médico  particular  do  enfermo,  com  a
emissão de receituário e relatórios, constitui elemento suficiente para
comprovar  o  estado  em  que  se  encontra,  a  patologia  e  o
medicamento mais eficaz para o seu tratamento, não caracterizando
ofensa ao devido processo legal, ou mesmo cerceamento defesa, o
indeferimento de tal prova. […] 5

Ademais, trata-se pessoa menor de idade, a qual também está
sujeito à proteção especial do Estatuto da Criança e do Adolescente. A
propósito, em caso análogo, destaco precedente do STJ:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  SISTEMA  ÚNICO  DE
SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SOLIDARIEDADE
ENTRE UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS. CRIANÇA. PROTEÇÃO
INTEGRAL E PRIORIDADE ABSOLUTA. BLOQUEIO DE VERBAS

4 TJPB –  Recurso Oficial e Apelação Cível n. 001.2011.024589-9/001, Relator: Des. JOSÉ RICARDO PORTO,
Primeira Câmara Cível, julgado em 08/08/2012.

5 TJPB  -  Processo  nº  0004348-70.2013.815.0371,  Relator:  Des.  JOSE  RICARDO  PORTO,  1ª  Câmara
Especializada Cível, julgado em 29-07-2014. 
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PÚBLICAS.  POSSIBILIDADE.  SÚMULA  283/STJ.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1 - O Superior Tribunal de Justiça,
em reiterados precedentes, tem decidido que o funcionamento
do  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS  é  de  responsabilidade
solidária  dos  entes  federados,  de  forma  que  qualquer  deles
ostenta legitimidade para figurar no polo passivo de demanda
que objetive o acesso a medicamentos. 2 - Tendo em conta o
diferencial,  na  espécie,  de  que  o  beneficiário  da
prestação se trata de criança, não há dúvida de que o
atendimento da sua pretensão à obtenção de remédio,
como bem acentuado no acórdão combatido, deve-se à
primazia que decorre da doutrina da proteção integral e
do princípio da prioridade absoluta, positivados no art.
227  da  Constituição  Federal  e,  especificamente  no
tocante  à  saúde,  nos  arts.  11  e  seguintes  do  ECA  e,
ainda,  no  art.  24  da  Convenção  Internacional  dos
Direitos da Criança, ratificada pelo Decreto Presidencial
99.710/90. 3  -  A  Primeira  Seção  do  Superior  Tribunal  de
Justiça,  sob  a  sistemática  de  julgamento  dos  recursos
repetitivos (art.  543-C do CPC),  firmou o entendimento de
que,  nos casos "de fornecimento de medicamentos,  cabe ao
Juiz  adotar  medidas  eficazes  à  efetivação  de  suas  decisões,
podendo, se necessário, determinar até mesmo, o sequestro de
valores do devedor (bloqueio), segundo o seu prudente arbítrio,
e  sempre  com  adequada  fundamentação"  (REsp  nº
1.069.810/RS,  Rel.  Ministro  Napoleão Nunes Maia  Filho).  4 -
Razões  do  agravo  regimental  que  não  impugnam  um  dos
fundamentos  que  ampararam  a  decisão  recorrida,  atraem,
neste tópico, a incidência do obstáculo da Súmula 283/STF. 5 -
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp
1330012/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 17/12/2013, DJe 04/02/2014).

Nesse contexto, deixando de obrigar o Estado da Paraíba e o
Município de Arara  a fornecerem a medicação pleiteada, com certeza o
Judiciário estará descumprindo garantia constitucional e infralegal, o que é
inconcebível, pois trata-se de norma superior, qual seja, o direito à
saúde, valor maior a ser assegurado ao indivíduo.

Assim, não há como não atrair ao caso o art. 557 do CPC, que
autoriza o relator a negar “seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior”, permissão que se estende ao reexame
necessário por força da Súmula 253 do STJ.6

6 Súmula 253 do STJ: “O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame
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Isso posto, sem maiores delongas, porquanto já pacificada a
matéria nesta Corte e nos Tribunais Superiores, nego seguimento à
remessa oficial, escudada no artigo 557 do CPC e Súmula 253 do STJ.

Intimações necessárias.

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 26 de setembro de 2014.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                             Relatora

necessário.”


